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OFÍCIO Nº 726/2026/DERACRE
Ao Senhor
JADSON DE ALMEIDA CORREIA
Secretário Adjunto de Compras, Licitações e Contratos
Secretaria de Estado de Administração - SEAD

 

  

Assunto: Encaminhamento do Parecer Técnico nº 04 – Análise do Pedido de Diligência. Concorrência
Eletrônica nº 005/2025 – COMPRASGOV nº 90005/2025.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0038.013334.00156/2024-46.

  

Senhor Secretário,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos, para conhecimento e providências cabíveis, o
Parecer Técnico nº 04 (0020847133), elaborado pela área técnica deste Departamento no âmbito da Concorrência
Eletrônica nº 005/2025 – COMPRASGOV nº 90005/2025, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica para
implantação e qualificação viária no acesso do Viaduto da Corrente.

2. Em síntese, o Parecer Técnico concluiu pela necessidade de realização de diligência junto ao
Consórcio CONECTAVIA, a fim de complementar informações relativas a determinadas Certidões de Acervo Técnico
já apresentadas, especialmente para possibilitar a adequada distinção entre estruturas metálicas de cobertura, que não
serão aceitas para fins de contabilização do acervo técnico, e estruturas metálicas de outra natureza.

3. Dessa forma, solicita-se a essa Secretaria que, por intermédio da Comissão Permanente de Contratação
competente, adote as providências necessárias à realização da diligência, nos termos consignados no Parecer Técnico
nº 04, observando-se que a medida deverá limitar-se ao esclarecimento das CATs já apresentadas, vedada a inclusão de
novas CATs neste momento.

4. Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

ROBERTO ASSAF DE OLIVEIRA
Presidente do DERACRE

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ASSAF DE OLIVEIRA, Presidente, em 15/05/2026,
às 08:59, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa
Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020846354 e o código CRC E6364E50.
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PARECER TÉCNICO Nº04 – ANÁLISE DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA  

 

 

Concorrência Eletrônica nº: 005/2025  

Processo SEI nº: 0038.013334.00156/2024-46 

Assunto: Análise de Pedido de Diligência. 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Implantação e Qualificação Viária no 

acesso do Viaduto da Corrente. 

 

1. PRELIMINARMENTE: 

 

Em análise ao Processo SEI nº 0038.013334.00156/2024-46, especificamente 

em atenção ao Documento “Pedido de Diligência - ALBUQUERQUE ENGENHARIA 

(0017859945)”, bem como em consonância com a Manifestação Jurídica nº 

27/2026/DERACRE, procedeu-se à nova análise dos documentos de habilitação 

apresentados pelo Consórcio CONECTAVIA, registrados sob os números SEI 

0017502304, 0017502309 e 0017502314. 

Foram apresentadas os seguintes atestados e acervos técnicos: 
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ACERVO TÉCNICO PARA “COLOCAÇÃO DE CAMISA METÁLICA” 

 

1.1 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

- CAT 501856/2025 E ATESTADO PARCIAL SEINFRA  
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Conforme descrito no acervo técnico e comprovado por meio do 3º Boletim de 

Medição da obra, no período compreendido entre 22/08/2024 e 21/09/2024, foi 

executado um total acumulado de 331,20 metros do serviço de colocação de camisa 

metálica. Dessa maneira, o quantitativo apresentado mostra-se suficiente para a 

comprovação da execução deste serviço, em conformidade com o que foi exigido no 

Edital.  
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ACERVOS TÉCNICOS PARA “INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM 

AÇO” 

 

1.2 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

- CAT NET 000023648 E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SBS 

EMPREENDIMENTOS 
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Conforme descrição do objeto apresentado, trata-se de edifício garagem 

composto por diferentes tipos de estruturas metálicas, incluindo estruturas de cobertura. 

Embora haja detalhamento das estruturas executadas, não foi apresentado o 

quantitativo em peso correspondente a cada etapa da obra, limitando-se a 

documentação à indicação das respectivas áreas em metros quadrados. 
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Observa-se que o resumo dos quantitativos gerais considera apenas o peso total 

das estruturas metálicas executadas, sem a devida segregação por tipologia estrutural. 

Dessa forma, não é possível afirmar, com precisão, quais parcelas executadas atendem 

aos requisitos técnicos exigidos no presente processo licitatório. 

Ademais, destaca-se que as estruturas metálicas de cobertura não serão 

consideradas relevantes para fins desta análise técnica, em conformidade com o 

disposto no Anexo TC 007.918/2025-9 – TCU (0017443432), bem como no Relatório 

(0020662517) do Tribunal de Contas da União – TCU. 

Acerca da laje Steel Deck, sabe-se que este é um sistema construtivo que utiliza 

telha de aço galvanizado trapezoidal como fôrma permanente e armação positiva da 

estrutura, trabalhando de forma colaborativa com concreto.  Sendo assim, os serviços 

de laje Steel Deck não se mostram similar, técnica e operacionalmente, ao serviço de 

estrutura metálica exigido no Edital.  

 

1.3 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

– CAT 1020250001979 E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

HOSPITAL DO AMOR   
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Em consonância com a análise realizada no Acervo 1, verifica-se que o peso 

total das estruturas metálicas apresentado na documentação não distingue os diferentes 

tipos estruturais executados. 

Assim, não é possível identificar, de forma objetiva e precisa, quais estruturas 

efetivamente se enquadram nos requisitos técnicos exigidos para a presente licitação. 

Ressalta-se, novamente, que as estruturas metálicas de cobertura não serão 

consideradas pertinentes para esta análise técnica, conforme entendimento consolidado 

no Anexo TC 007.918/2025-9 – TCU (0017443432) e no Relatório (0020662517) do 

Tribunal de Contas da União – TCU. 

Acerca da laje Steel Deck, sabe-se que este é um sistema construtivo que utiliza 

telha de aço galvanizado trapezoidal como fôrma permanente e armação positiva da 

estrutura, trabalhando de forma colaborativa com concreto.  Sendo assim, os serviços 
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de laje Steel Deck não se mostram similar, técnica e operacionalmente, ao serviço de 

estrutura metálica exigido no Edital.  

 

1.4 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

- CAT 498830/2025 E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OM 

CONSTRUÇÕES LTDA 

 

Por se tratar de acervo técnico referente à execução de estrutura metálica de 

ponte, o documento foi considerado válido por este Departamento, tendo sido apurado 

o quantitativo total de 53.755,53 Kg de estrutura metálica executada, conforme 

documentação apresentada abaixo. 
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1.5 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

- CAT 499217/2025 E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OM 

CONSTRUÇÕES LTDA 
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Por se tratar de acervo técnico referente à estrutura metálica de uma ponte, o mesmo 

foi considerado válido por este Departamento, tendo sido apurado o quantitativo total de 

43.305,54 Kg, conforme documento acima. 

 

1.6 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

- CAT 502302/2024 E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

HOSPITAL DO AMOR (CASTILHO ESTRUTURAS) 
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Em consonância com a análise realizada nos Acervos 1 e 2, verifica-se que o 

peso total das estruturas metálicas apresentado na documentação não distingue os 

diferentes tipos estruturais executados. 

Assim, não é possível identificar, de forma objetiva e precisa, quais estruturas 

efetivamente se enquadram nos requisitos técnicos exigidos para a presente licitação. 

Ressalta-se, novamente, que as estruturas metálicas de cobertura não serão 

consideradas pertinentes para esta análise técnica, conforme entendimento consolidado 

no Anexo TC 007.918/2025-9 – TCU (0017443432) e no Relatório (0020662517) do 

Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

1.7 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO 

- CAT NET 000022194 E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE 

EDIFICAÇÃO COM FINS HOSPITALARES – BLOCO / CENTRO DE 

REABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

Parecer Técnico 04 Viaduto Corrente (0020847133)         SEI 0038.013334.00156/2024-46 / pg. 16
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Conforme descrição da obra, trata-se da execução de edificação com fins 

hospitalares. Assim, em concordância com os demais acervos analisados, verifica-se 

que as estruturas metálicas executadas são referentes à superestrutura de uma 

edificação com carga estática, em concordância com as atividades desenvolvidas acima 

descritas. 

Ressalta-se, novamente, que as estruturas metálicas de cobertura não serão 

consideradas pertinentes para esta análise técnica, conforme entendimento consolidado 

no Anexo TC 007.918/2025-9 – TCU (0017443432) e no Relatório (0020662517) do 

Tribunal de Contas da União – TCU. 
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2. CONCLUSÃO: 

A presente análise considerou as disposições constantes no Edital da 

Concorrência Eletrônica nº 005/2025 – COMPRASGOV nº 90005/2025, bem como o 

entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), especialmente o 

consignado no Relatório nº 0020662517, do qual se destaca: 

Relatório (0020662517) – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

(TCU) 

32. Por óbvio, o viaduto é construído para suportar cargas tanto 

dinâmicas (passagem de veículos) quanto estáticas, vencendo 

vãos maiores e exigindo estrutura com maior robustez que 

suporte esforços de compressão, tração, cisalhamento e, 

principalmente, fadiga. Já a cobertura tem por função principal a 

proteção do espaço inferior, tendo de suportar somente o peso 

das telhas e as cargas de vento e chuva. São estruturas bem 

mais leves, usualmente na forma de treliças, e se utilizam de 

perfis significativamente mais esbeltos em comparação com os 

de um viaduto. 

33. Por oportuno, o edital foi explícito ao exigir que, para fins de 

habilitação técnico profissional, as empresas comprovassem 

experiência prévia em obras e serviços de “características 

técnicas compatíveis com o objeto desta licitação”, mediante a 

apresentação dos serviços já mencionados. Evidentemente, os 

comprovantes apresentados pelo Consórcio Monte Carlo não 

demonstram compatibilidade técnica com as exigências 

necessárias ao objeto do certame. 

A partir da análise documental realizada, verificou-se que as CATs nº 

498830/2025 e nº 499217/2025 se referem à execução de pontes, razão pela qual serão 

consideradas para fins de aferição da capacidade técnica relativa ao item “Instalação de 

Estrutura Metálica em aço”. 

Quanto às demais Certidões de Acervo Técnico apresentadas pelo Consórcio 

CONECTAVIA, permanecem dúvidas quanto ao detalhamento dos serviços nelas 

descritos, especialmente para fins de diferenciação entre estruturas metálicas de 

cobertura, as quais não serão aceitas para contabilização do acervo técnico, e 

estruturas metálicas de natureza diversa, eventualmente compatíveis com as exigências 

editalícias. 
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Dessa forma, adotando-se o mesmo critério de aceitabilidade técnica utilizado 

pelo Tribunal de Contas da União, conclui-se que as estruturas de viadutos possuem 

função, complexidade estrutural, regime de cargas e requisitos de segurança 

substancialmente distintos daqueles aplicáveis às edificações convencionais. Tais 

estruturas são projetadas para suportar cargas dinâmicas e estáticas, vencer grandes 

vãos e resistir a esforços de compressão, tração, cisalhamento e fadiga, demandando 

robustez estrutural específica, conforme destacado no Relatório nº 0020662517 – TCU. 

Assim, serão considerados válidos, para fins de comprovação da capacidade 

técnica exigida, os quantitativos constantes nas Certidões de Acervo Técnico com 

Registro de Atestado – CAT nº 498830/2025 e nº 499217/2025, por demonstrarem a 

execução de estruturas metálicas destinadas a pontes. 

No tocante às certidões CAT-NET nº 000023648, CAT 1020250001979, CAT 

502302/2024 e CAT 000022194, observa-se que a documentação até então analisada 

não permite aferir, com a segurança técnica necessária, a tipologia estrutural dos 

serviços executados, tampouco distinguir, de forma suficiente, quais quantitativos se 

referem a estruturas metálicas de cobertura e quais, eventualmente, se referem a 

estruturas metálicas de outra natureza. 

Desse modo, não se mostra possível, neste momento, concluir pela aceitação 

ou rejeição integral dos quantitativos constantes das referidas CATs, sendo necessária 

a complementação das informações técnicas apresentadas, a fim de permitir análise 

adequada da compatibilidade dos serviços executados com o objeto licitado e com as 

exigências constantes do edital. 

No que diz respeito ao serviço de “Colocação de camisa metálica”, o Consórcio 

mostrou estar devidamente habilitado. 

3. DILIGÊNCIA: 

Diante disso, solicita-se que o Consórcio CONECTAVIA apresente 

documentação complementar relativa às CATs cuja natureza dos serviços ainda não 

pôde ser suficientemente esclarecida, especialmente para possibilitar a adequada 

distinção entre estruturas metálicas de cobertura e estruturas metálicas de outra 

natureza. 

A documentação poderá consistir em projetos, planilhas orçamentárias, boletins 

de medição, memórias de cálculo, relatórios fotográficos, notas fiscais, diários de obra, 

documentos técnicos emitidos pelos contratantes ou pelas fiscalizações responsáveis, 

bem como quaisquer outros elementos aptos a demonstrar, com maior precisão, a 
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natureza, os quantitativos e a efetiva execução dos serviços indicados nos acervos 

apresentados, vedando-se expressamente a inclusão de novas CAT’s neste momento. 

Faculta-se, ainda, ao Consórcio CONECTAVIA apresentar manifestação técnica 

escrita, com os esclarecimentos que entender pertinentes, de modo a subsidiar a 

adequada compreensão dos documentos já apresentados e daqueles que 

eventualmente venham a ser juntados, desde que referentes às CAT’s já apresentadas, 

especialmente quanto à diferenciação entre estruturas metálicas de cobertura, que não 

serão aceitas para fins de contabilização do acervo técnico, e estruturas metálicas de 

outra natureza. 

A presente diligência tem por finalidade permitir a verificação objetiva da 

compatibilidade dos serviços executados com as exigências previstas no edital, 

observando-se o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União e os princípios 

da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, isonomia e segurança 

jurídica. 

É o Parecer. 

 

Rio Branco/AC, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Carlos Geovane de Oliveira Santana 

Engenheiro Civil CREA 22284D/AC 
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